
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 21 de Janeiro de 2017 – 31 
Demonstrativo da Despesa Mensal com Pessoal e seus encargos em cumprimento ao § 3º do 

art. 73 da CE/89, EC n.º 61 de 23/12/2003 e art. 44 da Lei 14.684 de 30/07/2003.
unidade Orçamentária: 2201
Referência: 4º Trimestre de 2016

CARGOS Qtd . Out./2016 Qtd . Nov./2016 Qtd . Dez./2016 Qtd . 13º Salário/2016 TOTAL
Efetivo 69 327.548,37 69 326.835,44 67 329 .607,27 67 315.365,27 1.299.356,35

Rec . Amplo 45 162 .006,06 45 163.152,60 45 156.535,00 45 156.164,67 637.858,33
Inativos 48 217.773,55 48 217.773,55 50 229.414,56 50 229.414,57 894 .376,23
Patronal * 84 .829,16 * 84.266,75 * 83 .432,63 * 80 .794,93 333 .323,47

TOTAL GERAL 162 792.157,14 162 792 .028,34 162 798 .989,46 162 781 .739,44 3 .164 .914,38

*Fonte: Valores extraídos do relatório da DCPPP/SEPLAG
MARIA GORETI CALIMAN REIS

Gerente de Recursos Humanos
LuIZ GuILHERME MELO BRANDÃO

Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças .
FERNANDO PIMENTA MARQuES

Presidente em Exercício.
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico, ciência, tecnologia e Ensino Superior

Secretário: Miguel Corrêa da Silva Júnior

universidade do Estado de minas Gerais
Reitor: Dijon Moraes Júnior

RESOLUÇÃO CONUN/UEMG/Nº. 364/ 2017
O Conselho universitário da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 
tendo em vista o disposto no § 3º, art. 9º, da Lei nº 15.463, de 13/08/2005, art. 19, inciso I, da Lei nº 15.785, de 27/10/2005, 
alterado pelo § 1º do art. 6º da Lei nº 17.988 de 30 de dezembro de 2008, autoriza a manutenção de Dedicação Exclusiva, para 
o ano de 2017, aos docentes abaixo mencionados, que já detinham esse regime no ano de 2016.

NOME MASP TITuLAÇÃO Fundamentação Legal
ALExANDRE RODRIGuES DA COSTA 0602962-3 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
ANA AMELIA BORGES MAGALHAES 0799100-3 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
CELINA FIGuEIREDO LAGE 1345204-0 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
CRISTIANE FREITAS DE AZEvEDO BARROS 1278204-1 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
DOMINGOS SAvIO LINS BRANDAO 1033969-5 MESTRE Resolução Conun nº 98/2006
EDNA MARA DE MOuRA NuNES 1034039-6 MESTRE Resolução Conun nº 98/2006
EDuARDO DA SILvA MARTINS 1174482-8 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
ELIANA APARECIDA PANARELLI 1223553-7 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
ELIANE AYRES 1112544-0 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
FELIPE DE OLIvEIRA AMORIM 1034145-1 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
FABIO HENRIQuE vIANA 1191424-9 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
GuILHERME SILvEIRA DO NASCIMENTO 1034308-5 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
JAIRO JOSE DRuMMOND CAMARA 1033977-8 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
LEANDRO DE SOuZA PINHEIRO 1189853-3 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
LuIZ ALBERTO BAvARESCO DE NAvEDA 1034323-4 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
LuZIA GONTIJO RODRIGuES 1128096-3 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
MARIA APARECIDA vILELA DE RESENDE 1063327-9 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
MARIA DO CARMO DE MATOS 0140722-0 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
MARIA REGINA ALvARES CORREA DIAS 1258945-3 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
MARLI GRANIEL KINN 0566663-1 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
MOACYR LATERZA FILHO 1152258-8 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
PABLO ALExANDRE GOBIRA DE SOuZA RICARDO 1320389-8 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
PAuLO SERGIO MALHEIROS DOS SANTOS 1034001-6 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
RACHEL DE SOuSA vIANNA 1034320-0 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
RODRIGO NEY MILLAN 1362500-9 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
THIAGO TORRES COSTA PEREIRA 1323989-2 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
VANESCA KORASAKI 1362209-7 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006
vERA LuCIA NOGuEIRA 1345203-2 DOuTOR Resolução Conun nº 98/2006

universidade do Estado de Minas Gerais, em Belo Horizonte, em 20 de janeiro de 2017 .
José Eustáquio de Brito
Presidente em exercício do Conselho Universitário
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ATOS ASSINADOS PELO REITOR EM ExERCÍCIO
PROFº . JOSE EuSTáQuIO DE BRITO

ATO N.º 177/2017 EXONERA A PEDIDO, nos termos da 
alínea “a” do artigo 106 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, Decreto nº 
45.537, de 27 de janeiro de 2011, Decreto nº 46.589, de 01 
de setembro de 2014 e da Lei n° 22 .293 de 20 de setembro 
de 2016, o servidor CRISTIANO COSTA SENRA, Masp nº 

1391957-6, do cargo de provimento em comissão DAI 30 
uM1100169, de recrutamento AMPLO .

ATO Nº. 178/2017 REVOGA a gratificação temporária 
estratégia GTEI-1 uM1100313, referente ao servidor CRIS-
TIANO COSTA SENRA, Masp 1391957-6, da Reitoria, a 
contar de 20/01/2017.
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Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Jairo José Isaac

Expediente
RESOLUÇÃO SEMAD Nº 2458, DE 

19 DE JANEIRO DE 2017 .
Institui Grupo de Trabalho para consolidação dos trabalhos 
de revisão da Deliberação Normativa Copam nº 74, de 9 de 
setembro de 2004 .
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável – SEMAD, no exercício das atribuições 
que lhes são conferidas pelo inciso III do §1º do art . 93 da 
Constituição do Estado de Minas Gerais e pelo inciso Iv do 
art . 3º do Decreto nº 47 .042, de 07 de setembro de 2016,
RESOLvE:
Art . 1º – Fica instituído Grupo de Trabalho para a elaboração 
de proposta de alteração da Deliberação Normativa Copam nº 
74, de 9 de setembro de 2004 .
§1º – O Grupo de Trabalho terá as seguintes atribuições:
I – avaliar os trabalhos de revisão da Deliberação Normativa 
Copam nº 74, de 2004, já realizados no âmbito do Sisema;
II – consolidar as alterações propostas, considerando as nor-
mas de licenciamento e regularização ambiental vigentes;
III – elaborar proposta de minuta de ato normativo para alte-
ração/adequação da Deliberação Normativa Copam nº 74, de 
2004 .
§2º – A proposta de minuta prevista no inciso III deverá ser 
encaminhada ao Secretário Executivo do Conselho Estadual 
de Política Ambiental – Copam .
Art . 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes 
servidores:
I – Daniela Diniz Faria – Masp nº 1182945-4, que exercerá a 
função de coordenação;
II – Marília Carvalho de Melo – Masp nº 1116066-0;
III – Zuleika Stela Chiacchio Torquetti – Masp nº 
1043973-5;
Iv – Caroline Priscila Fan Rocha – Masp nº1148016-7;
v – Rodrigo Ribas – Masp nº 1220634-8;
VI – Anderson Ramiro Siqueira – Masp nº 1051539-3;
vII – Bruno Malta Pinto – Masp nº 1220033-3;
vIII – Elce Marie Ribeiro – Masp nº 1372026-3;
xI – vanessa Helena Hilário Fernandes – Masp nº 
1373443-9;
X – Guilherme Passos Friche – Masp nº 1153051-6.
§1º – Poderão ser consultados representantes de outros órgãos 
e entidades do Sisema, bem como especialistas de órgãos ou 
entidades, públicos ou privados, para prestarem contribuição 
para os trabalhos a serem desenvolvidos .
§2º – Caberá à coordenadora do Grupo de Trabalho, com 
o apoio da Assessoria de Planejamento – Asplan –, definir 
a agenda de reuniões, determinar as pautas de deliberação, 
convocar os integrantes e conduzir as atividades, com vistas 
ao cumprimento do disposto nesta Resolução .
§3º – O Grupo de Trabalho atuará pelo prazo de 120 (cento e 
vinte) dias contados da data de publicação desta Resolução, 
podendo o referido prazo ser prorrogado a critério dos diri-
gentes da SEMAD .
Art . 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação .

Belo Horizonte, 19 de janeiro de 2017 .
(a)Jairo José Isaac - Secretário de Estado de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .
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RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/FEAM/
IEF/IGAM n° 2459 de 20 de janeiro de 2017.

Estabelece procedimentos para levantamento e diagnóstico 
de orientações técnicas e normativas utilizadas nos proces-
sos de regularização e de fiscalização ambiental no âmbito 
do SISEMA .
O SECRETáRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E 
DESENvOLvIMENTO SuSTENTávEL, com fulcro no 
art . 93, §1°, inciso III da Constituição do Estado de Minas 
Gerais e no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
Estadual n° 45.824, de 20 de dezembro de 2011; O PRE-
SIDENTE DA FuNDAÇÃO ESTADuAL DO MEIO 
AMBIENTE – FEAM, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Decreto 45.825, de 20 de dezembro de 2011; O DIRE-
TOR GERAL DO INSTITuTO ESTADuAL DE FLORES-
TAS – IEF, no uso das atribuições que lhe confere Decreto 
Estadual nº 45.834/2011; A DIRETORA GERAL DO INS-
TITuTO MINEIRO DE GESTÃO DAS áGuAS – IGAM, 
no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Estadual nº 
46.636/2014 e tendo em vista o disposto na Lei n° 21.972, de 
21 de janeiro de 2016 e no decreto 47 .042, de 06 de setem-
bro de 2016 e,
Considerando que compete à SEMAD planejar, executar e 
coordenar a gestão ambiental de forma participativa e descen-
tralizada, por meio da regularização e fiscalização ambien-
tal, além de orientar e analisar processos de licenciamento 
ambiental e de autorização de intervenção ambiental;
Considerando a necessidade da SEMAD, através de suas uni-
dades competentes, de assegurar a padronização das ações e 
das atividades dos processos de regularização e fiscalização 
ambiental, visando a desburocratizá-los e otimizá-los;
Considerando os princípios da eficiência e da transparên-
cia pública e, em atenção, à diretriz de respeito à publici-
dade como preceito geral, conforme previsto no Decreto n° 
45.969, de 24 de maio de 2012; e,
Considerando a necessidade de implantar processos de moder-
nização administrativa e de melhoria contínua, articulando as 
funções de racionalização, organização e otimização;
RESOLvEM:
Art . 1° - Esta Resolução estabelece procedimentos para 
levantamento e diagnóstico de instruções de serviço, notas 
orientativas ou outros documentos congêneres já expedidos 
e que tenham como objeto o estabelecimento de diretrizes 
para o processo de regularização e fiscalização ambiental no 
âmbito das Suprams, com o objetivo de organizá-los em for-
mato padrão e avaliar a pertinência de sua atualização .
Art . 2° - A Subsecretaria de Regularização Ambiental – 
SuRAM, a Subsecretaria de Fiscalização Ambiental – 
SuFIS, a Subsecretaria de Gestão Regional – SuGER, o 
IEF, a FEAM e o IGAM devem no prazo de até 30 (trinta) 
dias úteis, a contar da publicação desta Resolução, encami-
nhar à Assessoria de Normas e Procedimentos – ASNOP, da 
SEMAD, a relação de todas as orientações técnicas e norma-
tivas, instruções de serviço ou outros documentos congêneres 
que estejam sendo utilizados como subsídio complementar à 

tomada de decisão, nos processos de regularização e de fis-
calização ambiental, ou as que com eles possuam correlação 
direta .
Art . 3° - A relação prevista no artigo anterior deve conter:
I – indicação do título, número, data documento e assunto 
tratado;
II – ordem de prioridade, nos casos em que a unidade enten-
der a necessidade de revisão;
III – observação acerca de sua aplicação na unidade .
Art . 4° - Recebida a relação de orientações das unidades 
regionais do SISEMA, a ASNOP deverá após a análise, para 
todo documento recebido, classificá-lo em:
I – orientação tornada sem efeito;
II – orientação perdeu o objeto;
III – orientação em processo de padronização ou revisão, 
quando for o caso .
Parágrafo único – A classificação prevista neste artigo será 
sempre conjunta entre SuRAM, SuFIS, SuGER, IEF, FEAM 
e IGAM quando envolver matéria de competência destes .
Art. 5° - A ASNOP deverá comunicar imediatamente a todas 
as Suprams acerca as orientações tornadas sem efeito ou com 
perda de objeto .
Art. 6° - Após os procedimentos previstos nesta Resolução, as 
orientações normativas serão atualizadas, conforme o caso, e 
organizadas em formato padrão, devendo ter uniformidade 
em sua nomenclatura, numeração sequencial e serem dispo-
nibilizadas em sítio eletrônico para acesso a toda a sociedade, 
quando se tratar de aplicação geral, sem prejuízo do disposto 
no Decreto Estadual nº 47.065, de 20 de outubro de 2016.
Art. 7° - Os documentos já expedidos, citados no art. 1º, que 
demandem padronização, atualização ou revisão deverão 
ser indicados pela SuRAM, pela SuFIS, pela SuGER, pelo 
IEF, pela FEAM ou pelo IGAM, conforme competência para 
regulamentar a matéria tratada .
§1° - Os procedimentos para padronização, atualização 
ou revisão desses documentos deverão ser coordenados 
pela ASNOP com a participação do setor responsável pela 
matéria .
§2° - A Assessoria de Planejamento – ASPLAN, a Superin-
tendência de Apoio à Regularização Ambiental – SuARA e 
a Superintendência de Controle Processual e Apoio Norma-
tivo – SuCPAN devem desenvolver as ações previstas nesta 
Resolução, com o estabelecimento de plano de trabalho, pra-
zos e metas para todas as unidades envolvidas, visando a con-
clusão das atividades .
§3° - A SuRAM, a SuFIS, a SuGER, o IEF, a FEAM e o 
IGAM devem apoiar as atividades previstas nesta Resolução, 
destacando servidores para apoio às atividades .
Art . 8° - A padronização, atualização e revisão prevista no 
artigo anterior devem seguir as seguintes diretrizes:
I – a adoção do regime de prioridade proposto pelas 
unidades;
II – as orientações esparsas que possuam correlação a um 
único assunto ou objeto devem ser agrupadas em um único 
documento, de modo a facilitar o trabalho dos analistas e ges-
tores ambientais .
Art . 9º – O processo de padronização previsto nesta Reso-
lução não suspende ou interrompe a análise de processos de 
regularização ambiental, bem como as ações fiscalizatórias.
Art . 10 - A SuRAM, a SuFIS, a SuGER, o IEF, a FEAM e o 
IGAM ficam vinculadas às orientações expedidas.
Art . 11 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação
Belo Horizonte, 20 de janeiro de 2017 .
Jairo José Isaac - Secretário do Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável; Rodrigo de Melo Teixeira - 
Presidente da FEAM; João Paulo Mello Rodrigues Sarmento 
- Diretor-Geral do IEF; Maria de Fátima Chagas Dias Coelho 
- Diretora-Geral do IGAM
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SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENvOLvIMENTO SuSTENTávEL - SEMAD

REMISSÃO DA PENALIDADE DE MuLTA SIMPLES
A Diretoria de Controle Processual – DCP da SuPRAM 
ASF, através do Núcleo de Autos de Infração – NAI, pelo 
presente edital, torna pública, a partir da presente data, a lista 
dos autuados que tiveram seu crédito não tributário remitido, 
conforme Lei 21.735, publicada em 03 de agosto de 2015. 
A remissão não abrange demais penalidades eventualmente 
aplicadas e a responsabilidade civil, devendo ser considerada 
para os devidos fins legais.

Autuado Auto de 
Infração CPF/CNPJ

Cooperativa dos Microminera-
dores do Centro Oeste de Minas 
Gerais

028/2010 07.237.960/0001-19

Madri Indústria e Comércio de 
Madeira 49454/2012 10.843.976/0001-80

Auto Posto Marreco Ltda 67875/2011 02.656.005/0001-00
Comércio Atacadista de Tecidos 
em Geral (Múcio Assis Tava-
res ME)

51127/2011 07.244.492/0001-00

Belo vale Indústria e Comér-
cio Ltda 12/2010 42.835.819/0001-19

Rosângela Aparecida Teixeira e 
Cia Ltda 49377/2011 00.517.256/0001-70

Indústria e Comércio de Pólvora 
Indiana Ltda 49483/2011 12.038.991/0001-80

Newton de Paiva Ferreira Filho 67867/2010 103.558.476-04
Abatedouro Pitangui Ltda 16/2009 08.483.587/0001-49
Extração de Areia Resende e 
Silva Ltda 49378/2011 25.191.016/0001-50

Aramig Aramifício Minas Gerais 
Ltda 49457/2012 21.881.438/0001-04

Indústria e Comércio Andrax 
Ltda 51153/2011 05.358.246/0001-53

Cerâmica Cristo Redentor Ltda 67839/2011 11.709.406/0001-64
Companhia de Saneamento de 
Minas Gerais 49455/2012 17.281.106/0001-03

Destilaria Alpha Ltda 67841/2011 07.407.806/0001-48
Cooperativa dos Microminera-
dores do Centro Oeste de Minas 
Gerais

027/2010 07.237.960/0001-19

Pains Cal Empresa de Minera-
ção Ltda 011/2010 22.599.922/0001-08

Mineração Ducal Indústria e 
Comércio Ltda 046/2010 22.263.490/0001-15

Cal Oeste Ltda 044/2010 16.784.001/0001-04
Cal Oeste Ltda 043/2010 16.784.001/0001-04
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NOTIFICAÇÃO DE AuTO DE INFRAÇÃO

Nos termos do artigo 32 do Decreto 44.844, de 25 de junho 
de 2008, ficam os autuados abaixo indicados, notificados 
da lavratura de auto de infração, lavrados em razão do des-
cumprimento da legislação ambiental estadual, com o prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, a contar desta publicação, para 
apresentar defesa junto à Subsecretaria de Fiscalização 
Ambiental da SEMAD. Comunicamos que findo o prazo 
estipulado sem atendimento, será declarada, por termo, a 

Junta comercial do Estado de minas Gerais
Presidente: José Donaldo Bittencourt Júnior

PORTARIA Nº.P/007/2017. O Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG, no uso de suas atribui-
ções, e tendo em vista, de modo especial o inciso XV do art. 9º, do Decreto nº 45.790 de 1º de dezembro de 2011, resolve: 
Art.1º- Conceder Progressão na Carreira, nos termos do art. 16 da Lei nº 15.468 de 13 de janeiro de 2005, à servidora ocupante 
de cargo de provimento efetivo, relacionada abaixo: 

Masp Servidor Carreira Nível Atual Grau Atual Novo Nível Novo Grau vigência

1215114-8 Janete Aparecida Lopes Brito TGRE I B I C 17/01/2017

Art .2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito à data de vigência informada naquele 
quadro . Belo Horizonte, 19 de janeiro de 2017 . José Donaldo Bittencourt Júnior . Presidente da Presidência da Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais .
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Atos decisórios de 20/01/17. Disponível no site: www.
jucemg .mg .gov .br  . Belo Horizonte, 20 de janeiro de 2017 .
José Donaldo Bittencourt Júnior - Presidente .
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universidade Estadual 
de montes claros

Reitor: Prof . João dos Reis Canela

PORTARIA Nº 079 – REITOR/2016

O Reitor da universidade Estadual de Montes Claros – uni-
montes, Professor João dos Reis Canela, no uso das atribui-
ções legais, estatutárias e regimentais que lhe são conferi-
das e, considerando: o art.14 da Lei nº. 869, de 5 de julho 
de 1952; a Lei Delegada nº. 175, de 26 de janeiro de 2007; 
a Lei Delegada nº . 180, de 20 de janeiro de 2011; a Lei 
Delegada nº . 182, de 21 de janeiro de 2011; o Decreto nº . 

45.536, de 27 de janeiro de 2011, resolve: Art. 1º EXONE-
RAR, a pedido, FERNANDA MAIA TOLENTINO, MASP 
1332337-3, do cargo de provimento em comissão, DAI-11 – 
MC 1100109, de recrutamento amplo, da universidade Esta-
dual de Montes Claros – unimontes . Art . 2º NOMEAR CAR-
MEM CAROLINA SOUZA VOGINSKI AUGUSTO, CPF 
nº 075.682.436-21, para o cargo de provimento em comis-
são, DAI-11 – MC 1100109, de recrutamento amplo, da uni-
versidade Estadual de Montes Claros – unimontes . Art . 3º 
Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data da sua publicação . Registre-se . Divulgue-se . 
Cumpra-se .

* Republicação em virtude de incorreções verificadas na 
publicação .
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